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Processo n° 4044/2025
(Favor usar essa referência)

Bertioga, 20 de agosto de 2025.

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,
i

Com nossos cordiais cumprimentos e reiterando nossos protestos de
estima e consideração, encaminhamos o presente em atenção à Indicação n° 190/2025,
de autoria da Nobre Vereadora Renata da Silva Barreiro, sobre "manutenção na calçada
da Rua Cardeal Emile Biayenda, na E.M. José de Oliveira Santos - Rio da Praia", venho

informar que, a Secretaria Municipal de Educação, prestou as devidas informações sobre
a solicitação.

Para mais detalhes, anexamos o documento emitido pela referida

secretaria, contendo o detalhamento das medidas adotadas.

Caso haja necessidade, o: s^retgrioda-pesta fica à disposição para
esclarecimentos adicionais. n
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ôitáikela, (Balneário.
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Gostaríamos de informar que a reforma da calçada não se enquadra nas
atribuições desta secretaria. No entanto, agimos prontamente e os pisos soltos
foram retirados para a segurança de todos e para prevenir acidentes. Para que
a calçada possa ser devidamente reformada, por favor, direcione sua
solicitação à Secretaria de Serviços Urbanos.

Bertioga, 25 de Julho de 2025.

Bruno^Henrique Damásio
Engenheiro Civil
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